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D A R E E E R

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 038/93 do Executivo
Municipal, datado de 19 de dezembro &

1.993, e cuja súmla altera disposi
ções de Lei 942/91, e da outras previ
dencias.

” EUHISSÃU DE FIMWMÇNS E ÚRÇAHENTU DM EÃHMRM Hª

MIEIPML DE CNMP“ LARGE, ESTNDU DH PARANÁ, no uso de suas atribui
çoes regimentais, manifesta—se contrariamente a aprovação do Pro

jeto de Lei nº 038/93 por entender que se deve elaborar um estudo

mais aprofundado da matéria, abraogendo e estendendo-se o benefici
o a todo Fonoiooalismos público municipal.

O Projeto de Lei em análise privilegia uma clas—

se de funcionários , qual seja a dos Secretário Municipais e bem

assim todos aqueles a eles equiparados na Forma de Lei nº 942, e

também os diretores da EMLAR. É óbvio que os servidores agracia—

dos com o benefício possuem responsabilidade maior no bem adminis—

trar o Município e porisso devem ser bem remunerados. Porém, com

e aprovação do Projeto nº 038/93, estar-se-ã criando uma casta de
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privilegiados em detrimento da grande massa de servidores que igual

mente estão com seus Salarios achatados, já que as reposições salª
rias efetivadas pelo Poder Executivo não tem acompanhado os índices

reais de inflação, e que também são merecedores de uma melhoria em

seua vencimentos e que lhes permita a mantença pessoal e Familiar

com dignidade.

Entende pois esta Comissão, como ja Frisou, se dª

va Fazer uma reavaliação de todo quadro de vencimentos do Funciona-

lismo público municipal, guardando que aismnmia de beneticioe se

estende a todos, indistintamente, razão pela qual se posiciona DUE

traria a aprovação do Projeto de Lei nº 038/95.

E o parecer.

Edifício da Camara Municipal,
Sala da Comissão, 17 de dezembro de 1.993
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